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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90072/2025 

 

PROCESSO VR.07.05100009072/2025 

 

FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA- FURBAN/VR 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 17/09/2025 

 

HORÁRIO: a partir das 09:00 horas 

 

UASG: 927285 

 

LOCAL: Auditório do Fundo Comunitário de Volta Redonda/RJ 

 

Praça Sávio Gama, 63, Bairro Aterrado 

Volta Redonda– RJ 

 

Objeto 

INSTALAÇÃO DE BANHEIRO PCD E COBERTURA DO JULIETÁRIO, 
LOCALIZADO NA RODOVIA DOS METALÚRGICOS, S/Nº, JARDIM 
BELVEDERE, PARQUE NATURAL DE VOLTA REDONDA, VOLTA REDONDA 
/RJ. 
 

Data / Hora Endereço  
Valor 

Estimado 
Tipo 

17/09/2025 – 

09:00 horas 

FURBAN/VR 

Praça Sávio Gama, nº 63, 

Aterrado– Volta Redonda/RJ 

R$ 48.012,98  
Menor Preço 

Global 

Exclusiva MEI/ME/EPP Vistoria Prévia 

SIM  
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EDITAL – CONCORRÊNCIAPRESENCIAL Nº 90072/2025 

 

 
1 – INTRODUÇÃO 
 
O FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA, AUTARQUIA MUNICIPAL 

INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOLTA REDONDA/RJ, com sede na Praça Sávio Gama, 63, Aterrado, Volta 
Redonda-RJ, instituído através da Lei Municipal nº 2.366 de 29 de novembro de 1988 
e regulamentado pelo Decreto nº 4493, de 26 de janeiro de 1993, torna público, neste 
ato representado pelo Diretor Geral Sr.ºJosé Martins de Assis, Ordenador de 
Despesas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 
2.366/88 e pelo Decreto n.º 4.493/93,na forma do disposto no Processo Eletrônico - 
SEI n.º 07.05100009272/2025, fará realizar, no dia 17 de setembro de 2025, às 
09:00horas, no auditório do FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA, sito a 
Praça Sávio Gama, nº 63, Aterrado – Volta Redonda/RJ, ao procedimento licitatório, 
modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL,  do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
sob o regime de execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,  regida pela Lei 
Federal nº 14.133/21 de 1º de abril 2021, e Decreto Municipal, e ainda, pelas demais 
condições fixadas neste Edital e seus anexos, às quais os interessados devem 
submeter-se sem quaisquer restrições. 
 
1.1 Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
1.2 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/, dúvidas 
poderão ser dirimidas através do telefone (24) 3511-3225/ 3511-3222. 
 
1.3 Os interessados poderão interpor impugnação ou solicitar esclarecimentos acerca 
do objeto deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus 
dispositivos, por escrito, até 03 (três) dias úteis anteriores à data do início da licitação, 
no Fundo Comunitário de Volta Redonda- FURBAN/VR, das 9:00 às 11:30 e 13:00 às 
16:00h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do 
Estado do Rio Janeiro e Nacional, situada na Praça Sávio Gama, nº 63, Aterrado – 
Volta Redonda/RJ, CEP: 27.215-620, ou, ainda, através do e-mail 
licitacao.furban@gmail.com. 
 
1.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Administração, o 
licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data de abertura dos 
envelopes para esta licitação, apontando as falhas ou irregularidades que viciaram 
este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

2– FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/
mailto:licitacao.furban@
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FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA 

FURBAN/VR 

Praça Sávio Gama, 63– Bairro: Aterrado 

Volta Redonda/RJ- CEP: 27215-620 

Tel: (24) 3511-3225 / 3511-3222 

EMAIL: licitacao.furban@gmail.com 

 

2.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações 

acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública 

mediante confirmação de recebimento, no e-mail licitacao.furban@gmail.com, 

contendo as seguintes informações: Razão Social da Empresa, nome completo da 

Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, Telefone para Contato, Nome do 

Responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação. 

 

2.2 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliada quando necessário pela equipe 

técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e 

decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido.  

 

2.3 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão 

divulgados mediante nota, no endereço eletrônico do município 

http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/, e vincularão 

os participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pelo Agente de Contratação.  

 

3– DO OBJETO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 Trata-se de Contratação de Empresa Especializada para obra de INSTALAÇÃO 
DE BANHEIRO PCD E COBERTURA DO JULIETÁRIO, LOCALIZADO NA 
RODOVIA DOS METALÚRGICOS, S/Nº, JARDIM BELVEDERE, PARQUE 
NATURAL DE VOLTA REDONDA, VOLTA REDONDA /RJ, conforme descrito no 
Projeto Básico– (ANEXO I) deste Edital. 
 

3.2 O prazo de prestação dos serviços objeto deste Termo será de 90(noventa) dias, 

podendo ter sua duração prorrogada a critério da Administração, tendo em vista 

tratar-se de serviço de necessidade pública de natureza não continuada a ser 

satisfeita, desde que os preços e condições sejam vantajosos para a Administração, 

nos termos do disposto na Lei Federal 14.133/2021, a partir de solicitação 

devidamente fundamentada pelo Ordenador de despesa. 

mailto:comissao.furban@
mailto:comissao.furban@
http://www2.voltaredonda.rj.gov.br/transparencia/mod/licitacao/consulta/
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4–CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

4.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo pertinente e 

compatível com o objeto desta Concorrência, e possuam todos os registros 

necessários para o desempenho regular da atividade, devendo ser comprovado pelo 

Contrato Social, podendo ser exigidos documentos complementares; 

 

4.2 Não será admitida a participação de licitantes suspensos e impedidos 

temporariamente pela Administração Publica Direta ou Indireta, Federal ou estadual, 

cuja abrangência atinja os Municípios, com as sanções previstas no art. 156 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

4.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços.  

 

4.3.1 Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

 

4.3.2 Para efeitos do caput do item 4.3entende-se que fazem parte de um mesmo 

grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com 

participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que 

dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 

4.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas 

arroladas no artigo 9º, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

4.5 O MEI/ME/EPP deverá declarar, que cumpre os requisitos previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º; como requisito para a 

participação no certame.  

 

4.5.1 Na hipótese de não atendimento ao item 4.5, não será concedido ao licitante 

MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado (Lei Complementar nº 123/2006). 

 

4.6 O licitante deverá declarar que não lhe foram aplicadas penalidades de suspensão 

temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar perante a 

Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; nem mesmo de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração 

Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.  

 

4.7 Poderão participar Sociedades Cooperativas que atendam aos requisitos da Lei nº 

14.133/2021, Lei 5764/1971 e Legislação Correlata. 
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5– DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 O valor máximo que a Administração se propõe a pagar prestação do serviço é de 

R$48.012,98(quarenta e oito mil doze reais e noventa e oito centavos), acima do 

qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 59, inciso 

III, da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 

5.2 Os preços máximos unitários admitidos pelo ÓRGÃO LICITANTE para cada item 

estão fixado na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – (ANEXO XIII) 

deste Edital. 

 

5.3 A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta da dotação orçamentária nº: 

55.01.04.122.1101.6555/4.4.9.0.51.00.1500. 

 

6 –PROCEDIMENTOS 

 

6.1 A licitante deverá entregar ao Agente de Contratação a sua Proposta Comercial e 
os seus Documentos de Habilitação em envelopes opacos, tamanho ofício, 
separados, fechados (colados ou lacrados), constando na parte externa a razão 
social, o endereço da proponente e os seguintes dizeres:  
 
6.1.1 No envelope contendo a proposta comercial:  
 
ENVELOPE “A”: “PROPOSTA COMERCIAL” / CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 
N°90072/2025–FURBAN 
 
6.1.2 No envelope contendo a documentação:  
 
ENVELOPE “B”: “DOCUMENTAÇÃO” / CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 
N°90072/2025–FURBAN 
 

6.1.3 Os dois envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma:  

 

 

Ao FURBAN/VR 

A/C do Agente de Contratação 

Praça Sávio Gama, nº 63– 2º andar, Bairro Aterrado. 

Volta Redonda– RJ 

CEP: 27215-620 

 

6.2 Após a hora estabelecida como limite para a entrega dos envelopes contendo a 

documentação e a Proposta Comercial das licitantes, nenhum outro envelope será 

recebido, nem tampouco será permitida a sua troca.  
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6.3 Os envelopes, recebidos em sua totalidade, serão rubricados pelo Agente de 

contratação, e caso seja necessário e oportuno pelos representantes credenciados 

das licitantes presentes no certame.  

6.4 No caso excepcional de a sessão da concorrência vier a ser suspensa antes de 

cumpridas todas as suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente 

rubricados em local próprio, ficarão sob a guarda do Agente de Contratação e serão 

exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada 

para o prosseguimento dos trabalhos.  

 

6.5 Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar 

rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência 

crescente e também deverá constar índice relacionando os documentos e suas 

respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de conferência da 

documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante.  

 

6.6 Aberto o envelope “B” da 1ª classificada, todos os documentos nele contidos 

deverão ser rubricados pelos representantes das licitantes e pelo Agente de 

Contratação.  

 

6.7 Todos os documentos apresentados deverão preferencialmente ser 

impressos somente na parte da frente da folha.  

 

7 –CREDENCIAMENTO  

 

7.1 As empresas participantes poderão ser representadas na sessão da Concorrência 

por seu representante legal, munido da sua carteira de identidade, ou de outra 

equivalente, estatuto/contrato social, procuração que lhe dê poderes para formular 

ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, 

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  

 

7.1.1 Entende-se por documento credencial:  

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

 

a.1)o caput da alínea “a” é referente a hipótese de quando se tratar de 

sociedades empresárias, e; 

 

a.2) no caso de sociedades por ações, deverá ser acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

 

b) No caso do MEI, apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual CCMEI; 
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c) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem 

como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei 

nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa; 

 

d) Carta de credenciamento (ANEXO IX) 

 

e) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa 

credenciada possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta Concorrência, 

identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.  

 

f) A licitante deverá entregar os documentos do credenciamento, a declaração 

(ANEXO VII) de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, juntamente com 

os envelopes de proposta comercial e habilitação. 

 

f.1) os documentos a titulo de credenciamento deverão ser entregues separados, sem 

inseri-los em qualquer dos dois envelopes “a” ou ”b”. 

 

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar, fora dos 

envelopes “a” e “b”, CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL e a 

declaração de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum 

dos casos enumerados no § 4º, do art. 3º, da referida Lei Complementar (ANEXO 

VIII). 

 

h) A ausência de qualquer um dos documentos mencionados anteriormente 

ocasionará a inabilitação da empresa no credenciamento, podendo participar do 

certame, porém, impedida de ofertar lances. 

 

h.1) Nas licitações EXCLUSIVAS, as empresas deverão obrigatoriamente apresentar 

os documentos exigidos na alínea “g” para comprovar ser ME/EPP, sob pena de 

inabilitação do certame. 

 

h.2) Nas licitações EXCLUSIVAS, caso a Empresa não for se credenciar a mesma 

deverá apresentar os documentos exigidos na alínea “g” para comprovar ser ME/EPP, 

dentro do envelope „‟b”, sob pena de inabilitação do certame. 

 

7.2 As Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou 

da reunião do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 

administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial 

pertinente ou a publicação prevista na Lei 6.404/76 e suas alterações.  
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7.3 Os documentos a titulo de credenciamento, referidos no item 6.1 deverão ser 

entregues separados, sem inseri-los em qualquer dos dois envelopes “a” ou ”b”, antes 

do início da sessão.  

 

7.4 É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado 

representar mais de uma licitante, sob pena de afastamento do procedimento 

licitatório das licitantes envolvidas.  

 

7.5 Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não 

estejam munidos dos documentos mencionados no item 6.1. A ausência desta 

documentação implicará a impossibilidade da formulação de lances após a 

classificação preliminar, bem como a perda do direito de manifestar intenção de 

recorrer das decisões do Agente de Contratação, ficando o representante da licitante 

impedido de se manifestar durante os trabalhos.  

 

8– DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

8.1 O envelope “A”, com o título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter, sob pena 

de desclassificação:  

 

8.1.1 A Proposta Comercial da licitante, conforme (ANEXO V) ou em documento 

idêntico elaborado pela licitante, devidamente preenchidas, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, e dela deverão constar:  

 

8.1.1.1 identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação número de telefone, endereço, dados 

bancários e número de telefone/fax;  

 

8.1.1.2 descrição clara dos itens cotados, de acordo com as especificações conforme 

Projeto Básico– Anexo I do edital;  

 

8.1.1.3 Preço Global, não se admitindo quaisquer acréscimos de outros valores, 

(resultante da soma dos preços unitários das planilhas), em algarismo e por extenso, 

havendo divergência entre valores, será considerado o valor consignado por extenso. 

Nos preços resultantes deverão estar computados todos os ônus, direitos e 

obrigações vinculadas à legislação fiscal, comercial e trabalhista; 

 

8.1.1.4 Planilha de quantitativos e preços unitários em papel timbrado da licitante, em 

01 (uma) via digitada ou editada, sem emendas ou rasuras, contendo os preços 

unitários e o valor, devidamente rubricada pelo representante legal da licitante- 

(ANEXO XIII) do edital; 
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8.1.1.5 Condição de pagamento: 30 (trinta) dias após atestação da folha de medição; 

 

8.1.1.6 Indicação do prazo de validade da Proposta Comercial de no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua entrega ao Agente de Contratação; 

 

8.1.1.7 Indicação de aceitação do prazo de 90(noventa) dias para execução da obra, 

objeto deste edital; 

 

8.1.1.8 Cronograma físico- financeiro, de acordo com as etapas da obra (ANEXO XIV) 

do edital; 

8.1.1.9 Composição do BDI (ANEXO XVI) do edital; 

 

NOTA I – Não serão admitidos valores unitários superiores aos valores unitários 

informados na planilha de quantitativos de preços fornecidos pelo FURBAN; 

 

NOTA II – Não serão admitidas, sob qualquer pretexto, modificações ou substituições 

da proposta ou de quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes ao 

Agente de Contratação; 

 

NOTA III – A inobservância de qualquer um dos itens deste capítulo poderá ser 

motivo de desclassificação parcial ou total da proposta 

 

9– DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1 No local, dia e hora previstos neste edital, em sessão pública, as licitantes 

deverão comparecer munidas da documentação do item 06, conforme o caso, e dos 

envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida.  

 

9.2 O julgamento do certame será realizado em uma ou mais sessões públicas, 

sempre com a lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas licitantes 

presentes e pelo Agente de Contratação. 

 

9.3 Após a fase de credenciamento das licitantes, na forma do disposto no item 6, ao 

Agente de Contratação procederá à abertura das propostas comerciais, verificando, 

preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos preços 

ofertados pelas licitantes classificadas.  

 

9.3.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do 

MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas definidas neste 

edital e em seus anexos.  
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9.3.2 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

 

9.3.3 A inexequibilidade de que trata o item anterior só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação, oportunizando-se que o licitante demonstre a 

exequibilidade de sua proposta conforme Decreto Municipal 19.088/2025. 

 

9.3.4 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 

conforme as especificidades do mercado correspondente. 

 

9.4 Serão qualificados pelo Agente de Contratação, para ingresso na fase de lances, 

o autor da proposta de menor preço e todos os demais licitantes que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento) à de menor preço.  

 

9.5 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

9.4, ao Agente de Contratação proclamará a qualificação preliminar das licitantes com 

as três melhores propostas.  

 

9.6 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, 

adotados os procedimentos elencados no subitem 9.15 deste edital. 

 

9.7 Ao Agente de Contratação convidará individualmente as licitantes qualificadas 

para apresentarem os lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de 

maior preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor, na forma dos itens 

9.3 a 9.6. 

 

9.8 Ao Agente de Contratação poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo 

para lances, bem como o valor ou percentual mínimo para oslances, mediante prévia 

comunicação às licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  

 

9.9 Somente serão aceitos lances cujos valores sejam menores à última apresentada.  

 

9.10 A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado peloAgente de 

Contratação, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último lance apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 

propostas.  
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9.11 A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades 

previstas no item 14 deste edital e na legislação vigente.  

 

9.12 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Agente 

de Contratação, as licitantes qualificadas manifestarem seu desinteresse em 

apresentar novos lances.  

 

9.13  Caso não se realizem lances verbais será verificado pelo Agente de Contratação 

a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o máximo aceitável para a 

permissão, ficando vedada a aceitação de proposta com preço acima do fixado no 

Projeto Básico– Anexo I deste edital.  

 

9.14 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, ao Agente 

de Contratação examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 

decidindo motivadamente a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta com 

preço acima do fixado no Projeto Básico– Anexo I deste edital.  

 

9.15 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos 

termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, com preço até 5% (cinco por 

cento) superior à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no § 3º, art. 45, da Lei 

Complementar nº 123/06.  

 

9.15.1 Não ocorrendo à apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do subitem 9.15, serão convocadas, na ordem classificatória, 

as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício 

do mesmo direito.  

 

9.15.2 O disposto no subitem 9.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

9.16 Agente de Contratação deverá negociar diretamente com a licitante vencedora 

para que seja obtida melhor oferta, devendo a negociação se dar em público e 

formalizada em ata.  

 

9.17 Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, após negociação, 

será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da licitante que a 

tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas no 

item 10 deste edital.  
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9.18 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o 

Agente de Contratação declarará a licitante vencedora, adjudicando a ela o objeto do 

certame, caso nenhuma licitante manifeste a intenção de recorrer.  

 

9.19A licitante vencedora da disputa de preços deverá encaminhar nova proposta 

comercial, com os respectivos valores unitários readequados ao valor total vencedor, 

no prazo máximo de 01 (um) dia útil. 

 

9.20 Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, o Agentede 

Contratação examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 

verificando, conforme o caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das 

exigências de habilitação, até que uma licitante cumpra as condições fixadas neste 

edital, sendo o objeto do certame a ela adjudicado quando constatado o desinteresse 

das demais licitantes na interposição de recursos.  

 

9.21 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada em que serão registradas as 

ocorrências relevantes e ao final será assinada pelo Agente de Contratação e demais 

membros da equipe de apoio, bem como pelos licitantes presentes. A recusa da 

licitante em assinar a ata, bem como a existência de participante ausente naquele 

momento, será circunstanciada em ata.  

 

9.22 O Agente de Contratação manterá em seu poder os envelopes de habilitação 

das demais licitantes até a assinatura do termo pela adjudicatária, devendo as 

referidas licitantes retirá-los no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir dessa data, sendo que depois de expirado este prazo, esses 

juntamente com seus conteúdos, serão destruídos.  

 

10 – DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 Sistema de Cadastro de Fornecedores- SICAF; 

 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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10.1.2.1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 
10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.2 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 

10.1 acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação 

ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao 

Agente de Contratação declarar tal condição. 

10.3 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, na hipótese de existência ou não de recurso, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação pelo ORDENADORDE DESPESAS.  
 
10.3.1 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 10, o Agente de 
Contratação examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
 
10.3.2 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 
 

10.5– HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.5.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos:  

 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresário, pessoa física; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

g) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 à 

1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as 

pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

 

h) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, 

bem como o estatuto com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 

da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  

 

10.5.2 Fica dispensado da apresentação dos documentos acima para efeito de 

habilitação, quando estes forem apresentados no ato do credenciamento. 

 

10.6– REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.6.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores; 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da 

Lei nº 8.212, de 1991;  

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 

de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado com relação a débitos inscritos em 

Dívida Ativa, quando for o caso; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 

ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e da 

Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 

quando for o caso. 

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

 

10.6.2 Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 

 

10.6.3 Na hipótese de tratar-se de microempreendedor individual, microempresa ou 

de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de 

apresentação de toda a documentação de habilitação, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato caso se sagre vencedora na licitação. 

 

10.6.3.1 O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 
Regularidade Fiscal e Trabalhista desta Concorrência Presencial, mesmo que 
apresentem alguma restrição; 
 
10.6.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista exigidas neste Edital, será(ão) assegurado(s)ao (s) microempreendedores 
individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) 
deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da 
Administração municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
 
10.6.3.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.6.3.2, 
implicará decadência do direito à(s) contratação (ões), sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 90 em seu §5 da Lei no 14.133/2021, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
celebrá-la (em) a(s) contratação (ões), ou revogar a licitação.  
 

10.7– QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  



 
Proc.: VR.07.05100009072/2025 

 

                                                                                          Concorrência Presencial nº 90072/2025 
 
 

 

16 

 
10.7.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 
expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

 
10.7.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 
tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 
judicial, ou de execução patrimonial.  
 
10.7.1.1.1 Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 10.7.1.1, as 
empresas sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal 
de Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado.  
 
10.7.2 As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 
apresentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo juízo competente. 
 
10.7.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios, social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa 
licitante, devidamente registrado na Junta Comercial. 
 

a) O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 

 

b) A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, constando os termos de abertura e de encerramento 

conforme exigidos na lei. 

 

b.1) Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:  

 

b.1.1) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado 

em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação;  

 

b.1.2) Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado 

dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente, contendo:  

 

b.1.3) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deverá 

apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível 

e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 
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Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  

 

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis por período contábil, 

extraídos dos últimos balanços patrimoniais ou do balanço patrimonial referente ao 

período de existência da sociedade, para a verificação da situação financeira das 

empresas. 

 

c.1) Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar 

suas obrigações à curto prazo.  

 

c.2) Índice de Liquidez Geral (LG) = mede a capacidade da empresa de liquidar suas 

dívidas à curto e longo prazo.  

c.3) Solvência Gera (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas 

dívidas no caso de falência.  

 

LC= Liquidez Corrente – igual ou superior a 1  

LG= Liquidez Geral – igual ou superior a 1  

SG= Solvência Geral – igual ou superior a 1 

 

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

 

SG=                       Ativo Total                       __                       

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

 

LC= Ativo Circulante  

       Passivo Circulante  

 

Onde: AC = Ativo Circulante 

 AT= AtivoTotal 

RLP= Realizável a Longo Prazo  

PC= Passivo Circulante  

ELP= Exigível a Longo Prazo  

 

10.7.4 Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual 

ou maior que 1,0 (um inteiro). Caso não alcance os índices, poderá comprovar 

conforme o Item 10.7.5. 
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10.7.5 Prova de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor deve corresponder a 10% do 

valor estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação da proposta. 

 

 

 

10.8– QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.8.1 Prova de possuir no Acervo Técnico, em nome de profissional contratado pela 

empresa, atestado(s) de execução de obras de características e complexidade 

semelhantes às constantes do objeto da licitação, averbados pelo CREA ou CAU, 

emitidos por entidades de direito público ou privado. 

 

10.8.2 Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional 

competente do responsável técnico que acompanhará a execução da obra de que 

trata o objeto desta licitação, 

10.8.3 Certidão de registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU em validade para 

o período desta licitação. 

 

10.8.4 Comprovação de que o responsável técnico pertence ao quadro permanente 

da licitante, na data fixada para apresentação da proposta, profissional de nível 

superior com formação em Engenharia Civil ou Arquitetura, detentor do atestado de 

responsabilidade técnica devidamente registrado no CREA ou CAU da região 

competente, relativo a execução da obra compatível com o objeto da licitação ou  

 

10.8.5 A comprovação do vínculo do profissional se fará com apresentação da cópia 

da Carteira de Trabalho(CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou do contrato 

social da licitante em que conste o nome do profissional como sócio, ou de contrato 

que comprove vínculo empregatício do profissional com a empresa licitante, ou 

através do registro da licitante no CREA ou CAU, ou ainda de declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

 

10.8.6 Certidão de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU em 

validade para o período desta licitação. 

 

10.9– DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

10.9.1 declaração firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o (ANEXO 

VI) deste Edital, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho 
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noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da CRFB. 

 

 

10.10– DECLARAÇÃO DE QUE NÃO CUMPRE NENHUMA PENALIDADE 

 

10.10.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do (ANEXO X), 

de que não possuem sob as penas da Lei, penalidades de suspensão temporária da 

participação em licitação perante o município de Volta Redonda, impedimento de 

contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda 

vigorem. 

 

10.11- DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, 

constante do (ANEXO XI).  

10.11.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo Agente de Contratação caso haja necessidade. 
 
10.11.1.1 Somente haverá necessidade de comprovação de autenticidade da cópia 
da documentação, quando houver dúvidas em relação à integridade do mesmo ou 
quando a lei expressamente exigir, através de documentos originais durante o 
certame. (IN nº 03/2018 art. 4º § 1º e art. 6º, §4º) 
 
10.11.2 Não serão aceitos “protocolos de requerimentos”, certidões ou solicitação de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 
Anexos. 
 
10.12 DO PRAZO DE VALIDADE DAS CERTIDÕES  
 
10.12.1 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias corridos, contados de sua 
expedição.  

 

10.13 DA VISITA TÉCNICA 
 
10.13.1 É facultado aos licitantes comparecer fisicamente ao local da execução do 
objeto contratual com a finalidade de vistoriá-lo em conjunto com os eventuais 
equipamentos existentes, tomando ciência de suas características, material utilizado, 
estado de conservação e eventual necessidade de substituição de peças para a 
perfeita execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
10.13.2 A licitante, quando da visita física para a realização da vistoria técnica, 
deverá estar munida de 02 (duas) vias da Declaração de Realização de Vistoria, 
elaborada de acordo com o modelo Anexo do Edital, devendo o representante legal 
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da licitante assiná-lo e solicitar a assinatura do servidor do órgão licitante responsável 
pelo acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida, devendo ser 
entregue pelo licitante vencedor em conjunto com os documentos de habilitação. 
 
10.13.3 A opção pela visita física para a realização de vistoria técnica constitui 
direito e ônus do licitante, com vistas à elaboração precisa e técnica de sua proposta, 
mas não ostenta caráter eliminatório do certame para fins de exame de habilitação.  
 
10.13.3.1 Se, facultativamente, o licitante resolva não vistoriar os locais onde serão 
prestados os serviços objeto da licitação, caso vitorioso no certame, não poderá 
alegar desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para 
eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou 
alterações do objeto contratual.  
 
10.13.3.2 na hipótese do subitem 10.13.3.1, como alternativa possível, admite-se a 
apresentação de declaração do licitante no sentido de que conhece os detalhes do 
objeto contratual (situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos 
serviços), assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução.  
10.13.3.3 a referida Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 
Objeto Contratual deverá ser elaborada de acordo com o modelo Anexo do Edital, 
devendo o representante legal da licitante assiná-lo, devendo ser entregue pelo 
licitante  em conjunto com os documentos de habilitação. 
 
10.14 A Contratada declara ter pleno conhecimento do local onde se executará o 
objeto desta licitação e de suas condições, pelo que reconhece ser perfeitamente 
viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 
 
10.14.1 O agendamento para a realização da visita física para a realização de 
vistoria técnica poderá ser feito com a Diretoria Técnica desta Autarquia, por meio dos 
telefones (24) 3511-3252/ 3511-3251, em dias úteis nos horários de 
08hs00minas12hs00min e de 15h00min as 17hs00min. As visitas físicas para a 
realização de vistoria Técnica deverão ser agendadas isoladamente, em datas e 
horários distintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em 
participar da licitação. 
 
11– DOS RECURSOS 

 

11.1 Ao final da sessão e declarado pelo Agente de Contratação a vencedora, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 

recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, desde que munido de carta 

de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal.  

 

11.1.1 As licitantes poderão interpor recurso no prazo de 03 (três)dias, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões por igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos.  

 



 
Proc.: VR.07.05100009072/2025 

 

                                                                                          Concorrência Presencial nº 90072/2025 
 
 

 

21 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito 

de recorrer e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor.  

 

11.3 A não apresentação das razões acarretará como conseqüência, a análise do 

recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 11.1. 

 

11.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

11.5 Os recursos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser 

entregues ao Agente de Contratação/FURBAN, localizado no 1º andar, na Praça da 

Prefeitura Municipal de Volta Redonda, nº 63, Bairro Aterrado, Volta Redonda/RJ, 

CEP: 27.215-620, das 09hs00min as 16hs00min, diariamente, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, ou, ainda, através do e-mail licitacao.furban@gmail.com, sob 

pena de não conhecimento; 

 

11.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, sejam eles encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente; 
 
11.7 Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta 
licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, 
falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
 
11.8 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do 

Agente de Contratação que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar 

sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para 

decisão final. 

 
12– DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1 Não sendo interposto recurso, o Ordenador de Despesas adjudicará o objeto do 

certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado. 

 

12.1.1 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Ordenador de 

Despesas adjudicará e homologará o procedimento. 

 

12.2 O licitante vencedor será notificado por escrito ou via e-mail para assinatura do 

contrato, após, notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias para devolução deste; 

 

12.3 Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato / Ata no prazo fixado, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter retornado 

à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o Agente de 

Contratação examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

mailto:comissao.furban@
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ordem de classificação, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, desde 

que faça o valor do arrematante.  

 

12.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

12.5 O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência e 

manter todos os requisitos de habilitação em sua validade; 

  

12.6 Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/84 (Código Tributário 

Municipal) é determinado ao contratado, após homologação, o pagamento da taxa de 

expediente para Contratos com o Município. 

 

13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

assinatura do contrato.  

 

13.2 O pagamento será efetivado com base na (s) medição (oes)efetuada (s) na 

forma do cronograma físico financeiro apresentado pela contratada quando da sua 

proposta, após solicitação realizada pela contratada ao FURBAN, acerca do 

adimplemento total ou de cada etapa prevista ou programada.  

 

13.2.1O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data da medição 

realizada pela fiscalização responsável pela obra revisada pelo Diretor técnico e 

autorizada pelo Diretor Geral e, somente após, será encaminhada a Diretoria 

Administrativa e Financeira, dentro do prazo de ate 10 (dez) dias, após o recebimento 

da solicitação da contratada. 

 

13.2.2 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega de 

cada parcela da obra ou serviço, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 

competente(s). 

 

13.3Caso faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação. 

 
13.4 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível à Contratada poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a data 
prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento. 
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13.5 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá 
conceder a Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de 
acordo com o IPCA pro rata die.  
 
13.5.1 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 
deverá ser devolvido (Art. 145, § 3, Lei 14.133/2021); 
 
14 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
 
14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 
certame; 
 
14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 
14.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 
14.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
14.1.2.3Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 
14.1.2.4 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 

14.1.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

14.1.2.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

14.1.3Fraudar a licitação; 

 
14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
14.1.4.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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14.1.4 .2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.4.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
14.1.4.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.1.4.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
14.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

14.2.1 Advertência; 

 

14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de contratar e licitar e 

 

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

 

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

14.4.1  Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 

0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

 

14.4.2  Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 

multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado. 
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14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 

(três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

14.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

14.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causado. 

 

15– DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL 
 
15.1 Os serviços contratados deverão ser executados fielmente, de acordo com este 
instrumento convocatório e em consonância com o Projeto Básico e Executivo, assim 
como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial. 
 
15.2 A correta execução de todas as ações estabelecidas neste Projeto Básico será 
comprovada oficialmente, através de medições assinadas por profissionais habilitados 
e a chefia imediata da Diretoria Técnica e este documento será parte indispensável do 
processo de liquidação da despesa. 
 
15.3 A execução total do objeto deste Projeto Básico será comprovada pela medição 
final acompanhada pelo respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DA OBRA. 
 
15.4 O recebimento e a aceitação da obras dar-se-ão da seguinte forma: 
 
a) “Provisório”: em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da comunicação, por 
escrito, da conclusão das obras pela empresa, após a realização de teste de 
conformidade e verificação das especificações técnicas do Projeto Básico, que será 
efetivado pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização das obras, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes; 
 
a.2) Os materiais e equipamentos fornecidos e/ou serviços executados pela 
CONTRATADA, que não satisfizerem as condições de recebimento, serão recusados 
pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos. 
 
b) “Definitivo”: decorridos no máximo 60 (sessenta) dias, da data de expedição do 
Termo de Recebimento Provisório. Ocasião em que os serviços serão novamente 
inspecionados para fins de aceitação definitiva, sendo, a seguir, lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que tenham sido atendidas todas as reclamações das 
falhas de execução e exigências contratuais. 
 
c) Se após o Recebimento Provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à empresa, o prazo para a efetivação do Recebimento 
Definitivo ficará suspenso até o saneamento das impropriedades detectadas. 
 
d) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 

empresa pela solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, 
durante o período de garantia previsto no Projeto Básico. 

 
15.5 Fica expressamente proibido subempreitar totalmente da obra; 
 
15.6 Poderá subempreitar parte da obra, até o limite em que o admita, em cada caso, 
a Fiscalização do MUNICÍPIO; 
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16 – DO REAJUSTE   

 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas.  

 

16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 

aplicando-se o INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.  

 

16.3.1 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

16.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

 

16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

16.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

16.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

17– DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1 A execução da obra será acompanhada e fiscalizada por 03(três) representantes 

que serão designados por meio de Portaria com respectivo CPF, por esta Autarquia, 

denominados Fiscal de Contrato, suplente e Gestor de Contrato, respectivamente, 

sendo aqueles competentes de acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, 

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 

determinando o que for necessário a regularização das faltas, falhas, problemas ou 
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defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme determina 

o art. 117, da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações. 

 

17.2 A CONTRATADA declarará, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

 

17.3 A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

17.4 A presença da Fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da empresa, 

inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de 

imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do município. A qualquer 

tempo, a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

técnica da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos 

serviços. 

 

17.5 A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa em razão dos serviços executados para outras 

entidades, sejam fabricantes e/ou técnicos. 

 

17.6 Ao Município será reservado o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

prestados, em desacordo com o Contrato e/ou especificações do fabricante, devendo 

a empresa refazer ou substituir as partes que apresentarem defeitos, sem ônus 

adicionais a este Município. 

 

17.7 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 

serão encaminhadas à autoridade competente para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

18– DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 É facultada ao Agente de Contratação ou Ordenador de Despesas, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originariamente da proposta. 

 

18.2 A presente licitação poderá ser revogada quando estiver de acordo com o art. 

71, II da Lei 14.133/2021. 
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18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do término. 

18.4 Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital. 

 

18.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais 

cabíveis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não 

corresponda à realidade dos fatos. 

 
18.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 

Anexo l Projeto Básico 

Anexo II Modelos Referentes à Visita Técnica 

Anexo III Modelo de Procuração para Realização de Visita Técnica 

Anexo IV Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 

ObjetoContratual 

Anexo V Modelo de Proposta Comercial   

Anexo VI Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal  

Anexo VII Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação 

Anexo VIII Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 

como MEI/ME/EPP 

Anexo IX Modelo de Carta de Credenciamento  

Anexo X Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidade 

Anexo XI Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo XII Minuta do Contrato  

Anexo XIII Planilha Orçamentária 

Anexo XIV Cronograma Físico – Financeiro 

Anexo XV Memória de Cálculo 

Anexo XVI Composição de BDI 

Anexo XVII Estudo Técnico Preliminar 

Anexo XVIII Memorial Descritivo 

Anexo XIX Croqui de Localização 

Anexo XX Registro Fotográfico 

Anexo XXI Desenhos Esquemáticos 

Anexo XXII Relatório de Fiscalização para Fins de Recebimento 

 

18.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 

 

18.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 

Agente de Contratação. 
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18.9 O foro da cidade de Volta Redonda – RJ é designado como o competente para 

dirimir quaisquer controvérsias relativas a este certame e à adjudicação, contratação 

e execução dela decorrentes. 

 

Volta Redonda, 28 de agosto de 2025. 

 

 

________________________________ 

JOSÉ MARTINS DE ASSIS 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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ANEXO II 

MODELOS REFERENTES À VISITA TÉCNICA 

 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (emitido pela Unidade 

Solicitante) 

 

 

 ATESTO que o representante legal do licitante 

_________________________, interessado em participar da Concorrência Presencial 

nº XX/2025, realizou nesta data visita técnica nas instalações do 

_____________________________, recebendo assim todas as informações e 

subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. O licitante está ciente 

desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em 

nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, 

tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 

invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão 

executados os serviços. (Local e data) __________________________ (nome 

completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 

__________________________ (nome completo, assinatura e cargo do servidor 

responsável por acompanhar a visita). 

 

 

 

 

 

 

 

(ESTA PARTE FICARA COM O DIRETOR TECNICO) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

FUNDO COMUNITARIO DE VOLTA REDONDA/ FURBAN-VR 

Praça Sávio Gama nº 63, Aterrado. 
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ANEXO III 

 

 MODELO DE PROCURAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

PROCURAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 

 

 A empresa: _____________________ (razão social), 

devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com 

sede na ____________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido pelo Edital 

deConcorrência Presencial, a contratação de empresa especializada em serviço de 

obras de engenharia e servicos, NOMEIA e CONSTITUI o (a) Sr. (a) 

_____________________, portador(a) do RG n.º ____________________ e do CPF 

n.º ____________________, ____________________ (cargo ou função), para 

REPRESENTÁ-LA perante o FUNDO COMUNITARIO DE VOLTA REDONDA, na 

licitação realizada, com a finalidade de realização da VISITA TÉCNICA, o que 

propiciará o conhecimento dos locais onde o serviço objeto desta licitação será 

executado. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

____________________, _____ de ____________________ de 20XX.  

 

________________________________________  

 

 

 

 

 

Assinatura do responsável legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA)  

NOME: _____________________________________________________  

RG nº ______________________________________________________  

CARGO / FUNÇÃO: ___________________________________________ 

OBS.: Esta Procuração deverá ser entregue ao servidor do FURBAN, no dia de 

realização da visita técnica. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO CONTRATUAL 

 

Ref.:Concorrência Presencial nº XXX/20XX 

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _____________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______, DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual 

(situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo sido 

esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a 

elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não 

podendo ser alegado desconhecimento das condições de execução contratual como 

pretexto para eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua 

implementação ou alterações do objeto contratual.  

 

 

 

 

________________________________________ 

(data) 

 

________________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRENCIAPRESENCIAL N° XXXX/20XX 

 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO VLR UNIT VLR TOTAL 

      

      

VALOR TOTAL R$  

VALOR POR EXTENSO:  

 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as 

despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste certame. 

Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste 

certame. 

 

 

 

 

           -Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 

 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

 - Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias 

 - Número do tel/Fax: 

 - E-mail: 

 - Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 

 

 

 

 

 

 

 

------------------------------------------------------------------------- 

Assinatura do Representante Legal da empresa 

Nome legível: __________________________ 

CPF n.º ____________________________ 
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ANEXO VI 

 

Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

REF: CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº XXX/20XX 

 

 

 

 

(nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em seu 

quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 

(dezesseis) anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 

 

 

______________________, em ____/_____/2025.    

 

 

 

 

 

______________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 (Papel Timbrado da Empresa) 

Ao 

FUNDO COMUNITARIO DE VOLTA REDONDA 

 

Ref:  CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº XXX/20XX 

 

DECLARAÇÃO 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ___________________________________ CNPJ 

nº _______________________________, sediada em (ENDEREÇO) 

_____________________________________________, declara, sob as penas da Lei 

nº 14.133/2021 , que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 

presente processo licitatório. 

 

 

 

................................................................ 

(Local e Data) 

........................................................................................... 

 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 
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ANEXO VIII 

 

Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 

DECLARAÇÃO 

 

................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ 

nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do 

CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 

14/12/2006; 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

____________________________________________ 

 (Local e data) 

 

 

____________________________________________  

(Representante legal) 

 

 

 

 

Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006. 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

AO 

FUNDO COMUNITARIO DE VOLTA REDONDA 

PRAÇA SÁVIO GAMA, nº 63, ATERRADO. 

1º ANDAR PRÉDIO 

Ref.: Concorrência Presencial nº XXX/20XX 

 

Prezados Senhores:  

Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.__________________(nome, 

qualificação e endereço), portador da carteira de identidade nº __________________, 

expedida pelo (a) ______________________, inscrito no CIC sob o nº 

_________________________________, poderes para representar esta Empresa 

_________________________________(razão social e endereço da licitante) 

CNPJ/MF nº _______________________, Inscrição Estadual nº 

_____________________ na licitação referida em epígrafe, podendo praticar todos os 

atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho deste mandato, 

inclusive, prestar esclarecimentos, formular propostas verbais, receber notificações e 

manifestar-se quanto a sua desistência de interpor recurso e de participar do certame.  

 

Atenciosamente,  

 

______________________________ 

(Nome e cargo do outorgante)  

 

Observação:  

A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 

estar assinada por um representante legal que tenha poderes para constituir 

mandatário.  

A Carta de Credenciamento é o documento que comprova a representatividade legal 

do outorgante e deverá ser entregue pelo credenciado ao Agentede Contrataçãode 

Licitação, juntamente com os envelopes de Documentação e Proposta Comercial da 

licitante. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

Em Papel Timbrado do Licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ.  

 

NOME DA CIDADE, XX DE XXXXX DE XXXX. 

 

AOAGENTE DE CONTRATACAO,  

Ref. ao Edital nº XXX/20XX 

 

 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU CONSÓRCIO], inscrita no CNPJ 

sob o nº XXX, sediada XXX, neste ato representada pelo seu representante legal, o 

(a) Sr.(a) XXX, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX, portador (a) da cédula de identidade 

nº XXX, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de 

suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 

 

 

 

_________________________________________________________ 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ  
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ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

EDITAL CONCORRENCIA PRESENCIAL nº XXXX/20XX 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), 

como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 

disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO 

DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal 

Brasileiro, que: 

 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 

recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 

PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 

de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes 

da abertura oficial das propostas e; 

 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 
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ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXXX/20XX- FURBAN/VR 

 

CONTRATO DE OBRA, que fazem o FUNDO 

COMUNITÁRIO DEVOLTA REDONDA, e a 

Empresa _____________________.  

    

  

 O FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA, 

inscrito no CNPJ nº 39.758.701/0001-20, com sede na Praça Sávio Gama, nº 63, 

Bairro Aterrado, Volta Redonda-RJ, doravante denominado CONTRATANTE, neste 

ato representado por seu Diretor Geral, Sr. JOSÉ 

MARTINSDEASSIS,brasileiro,casado,ajustadormecânico,portadordaCéduladeIdentid

aden.º05.486.170-3 expedida pelo IFP/RJ, e inscrita no CPF/MF sob o n.º 

452.957.277-34, residentenesta cidade, Ordenador de Despesa por delegação de 

competência conferida pelo DecretoMunicipaln.º16.507,de01dejaneirode2021, de um 

lado, e do outro, a Empresa ____________, inscrita no CNPJ n° ____________, com 

sede na _______________,  representada neste ato pelo Sr.  _____________, 

portador da Carteira de Identidade ___________, expedida pelo _______, e CPF/MF 

nº ___________, neste ato denominada CONTRATADA, assinam o presente 

CONTRATO DE OBRA  de conformidade com o que com o que consta do Processo 

noXXXXX/20XX, que se regerá, pelas normas da Lei Federal 14.133/2021, com as 

alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

 A CONTRATADA se obriga a executar a obra de 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

X- VOLTA REDONDA/RJ, com estrita observância da CONCORRÊNCIA 

PRESENCIAL No XXX/20XX e seus ANEXOS, constantes do Administrativo no 

XXXXX/20XX, e que fazem parte integrante e complementar deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

 A obra, objeto deste contrato, será executada sob o 

regime de empreitada por preço unitário devendo a CONTRATADA supervisioná-la, 

fornecer por sua conta toda a mão-de-obra e material de consumo, equipamentos e 
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ferramentas necessários a sua execução, bem como obedecer, integral e 

rigorosamentea PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

constantes do Processo Administrativo no XXXXX/20XX, inclusive as determinações 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- É reservado à Fiscalização do CONTRATANTE, que será 

exercida pelos servidores designados pelo Ordenador de despesa, o direito de 

recusar qualquer etapa da obra, quando não estiver sido executada dentro das 

normas técnicas ora contratadas, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a obedecer, 

integral e rigorosamente, as Ordens de Serviços emanadas pela Fiscalização. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se obriga a fornecer e instalar no local 

da obra a ser realizada, 01 (uma) placa de identificação de obras públicas, no 

padrão PMVR, bem como placa de identificação da razão social da CONTRATADA e 

de seu responsável técnico, conforme determinação do CREA.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os materiais a serem empregados na execução da 

obra têm seu custo, transporte, armazenamento e utilização incluídos no preço ora 

contratado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA se obriga a utilizar na execução da obra, 

material da melhor qualidade, obedecendo às especificações existentes após a 

aprovação da Fiscalização. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - As especificações da obra devem respeitar integralmente 

aqueles constantes da PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS, 

referida na presente cláusula. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA se obriga a fornecer à Fiscalização do 

CONTRATANTE cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de serviços 

executados junto ao CREA. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS: 

 

 O prazo previsto para a completa execução da obra, 

objeto deste contrato é de XXXX (XXXXXXX) dias corridos, contados a partir da data 

fixada pelo CONTRATANTEna Ordem de Serviço, a ser expedida depois de 

cumpridas as exigências legais e contratuais. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de sua assinatura pelas partes, podendo ser prorrogada dentro limites 
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previstos na Lei 14.133/2021, a partir de solicitação devidamente fundamentada pelo 

Secretário ordenador da despesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso a CONTRATADA não inicie a obra no prazo 

determinado, por motivos injustificados, o CONTRATANTE poderá rescindir este 

contrato, extrajudicialmente, mediante simples notificação, sujeitando-se, ainda, a 

CONTRATADA, as demais sanções previstas na legislação pertinente. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos de início de etapas de execução, de 

conclusão e de entrega da obra contratada poderão ser prorrogados, mantidas as 

demais cláusulas deste contrato, desde que ocorra um dos motivos enumerados no 

caput do artigo Art. 105e no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21, devidamente 

justificado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO -Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pelo Ordenador de Despesa / Autoridade 

Competente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO -Os motivos enumerados no art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/21, somente serão considerados quando apresentados à Fiscalização, por 

escrito, no máximo até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, desde que 

devidamente apurados pela Fiscalização do CONTRATANTE, quando for o caso, e 

registrados no Diário de Ocorrências. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Não será levado em consideração, tanto 

peloCONTRATANTE quanto pela CONTRATADA, qualquer pedido de suspensão de 

contagem de prazo, baseado em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época 

própria. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: 

 

 O custo global da obra, ora contratada, objeto deste 

instrumento, é estimada em R$xxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

 

 O FURBAN empenhou em favor da CONTRATADA, à 
conta da dotação orçamentária n.º xx.xx.xx.xxx.xxxx.xxxx/x.x.x.x.xx.xx.xxxx – Nota 
de Empenho n.º xxxxxx de xx de xxxxxxxxx de xxxx, para pagamento pela execução 
da obra ora contratada, a importância de R$xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
entretanto, a sua liquidação far-se-á através de medição, a qual deverá ser 
encaminhada ao Fundo Comunitário de Volta Redonda, dentro do prazo de dez 
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(10)dias, contados da data do recebimento do pedido da CONTRATADA, para que o 
pagamento ocorra no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de 
adimplemento da entrega, de acordo com a PLANILHA DE QUANTITATIVOS E 
PREÇOS UNITÁRIOS, observando-se, ainda, rigorosamente o estipulado nas 
cláusulas deste contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação 

com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s); 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer 

fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 

prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contratado deverá apresentar, juntamente com a 

fatura, o comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes na obra. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 

desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a 

incidência de atualização financeira pelo INCC e juros moratórios de 0,5% ao mês, 

calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital 

serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

 

PARÁGRAFO QUINTO -Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de 

apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor 

contratual pelo INCC, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 

dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o 

art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

a) A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa do 

CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção. 

 

b) Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago; 

 

c) As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar o 

pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado na Unidade 

Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 

publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu 

respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil; 

 

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento de serviços executados antes das datas 

previstas nos cronogramas (obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de 
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caixa da requisitante, observado o percentual de desconto a que se refere o parágrafo 

quarto desta cláusula 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, em 

até 30 (trinta) dias a contar da data de entrada da nota fiscal no FURBAN, desde 

cumpridas todas as etapas e exigências necessárias a emissão da respectiva ordem 

de pagamento;  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Encaminhar os comprovantes da despesa ao setor 

responsável pela análise e liquidação da despesa, em até 10 (dez) dias a contar do 

recebimento pela equipe de fiscalização 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO -Exercer a fiscalização do contrato, registrando no 

processo a execução da obra, e número da respectiva nota fiscal; 

 

PARÁGRAFO QUARTO -Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e 

demais elementos que possuir vinculado ao presente contrato; 

 

PARÁGRAFO QUINTO -Emitir as ordens de serviços; 

 

PARÁGRAFO SEXTO -Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas 

formas definidas no edital e no contrato; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO -Permitir acesso dos empregados da empresa contratada, e 

eventuais Subcontratadas, às suas dependências para a execução da obra, portando 

obrigatoriamente os crachás funcionais da empresa; 

 

PARÁGRAFO OITAVO -Proporcionar todas as facilidades para que a contratada 

possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Projeto Básico; 

 

PARÁGRAFO NONO -Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pelos técnicos da empresa; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO -Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

dos serviços e o atendimento das exigências contratuais; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Executar a obra, na quantidade, qualidade, local e prazos 

especificados sem a cobrança de despesas com frete e/ou seguro, de todos os 

materiais e equipamentos utilizados na execução da obra; 



 
Proc.: VR.07.05100009072/2025 

 

                                                                                          Concorrência Presencial nº 90072/2025 
 
 

 

46 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 

despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarga dos materiais; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO -Comunicar por escrito e de forma imediata ao 

CONTRATANTE, sempre que for constatada dificuldade ou impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual; 

 

PARÁGRAFO QUARTO -Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo 

ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento 

de materiais inadequados ou desconformes com as especificações do Edital;  

 

PARÁGRAFO QUINTO -Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou 

material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 

serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra, 

para representá-lo na execução do contrato 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO -Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

 

PARÁGRAFO OITAVO -Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo 

despesas de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; 

 

PARÁGRAFO NONO -Manter rigorosamente em dia, o pagamento do salário, 

encargo social, obrigação patronal, benefícios sociais e vantagens provenientes de 

acordos coletivos das respectivas categorias, como também as demais despesas 

vinculadas à remuneração de todos os profissionais envolvidos na execução da obra; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO -Manter disciplina no local da obra, retirando a critério da 

CONTRATADA e no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a notificação, 

qualquer empregado considerado com conduta inadequado ou inconveniente pela 

CONTRATADA;  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -Executar a obra dentro dos parâmetros do 

Projeto Básico do Edital da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL No XXX/20XX, com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem 

como observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as 

Normas Técnicas da ABNT, as normas de Segurança do Trabalho, a IN 01/2010 – 

MPOG e demais normas e regulamentos pertinentes; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -Obter junto ao órgão profissional competente a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do contrato, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias após a assinatura do contrato e apresentar o documento ao 

CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Atender ao disposto na Resolução CONAMA nº 

307/2002. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO -Fornecer aos seus funcionários uniformes, 

calçados, crachás de identificação e equipamentos de proteção individual, 

obedecendo ao disposto nas normas de Segurança e Medicina do trabalho, 

assumindo inclusive, toda a responsabilidade no que se refere ao fornecimento de 

auxílio-alimentação, auxílio transporte, assistência médica e demais obrigações 

trabalhistas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -Utilizar mão-de-obra especializada, qualificada e em 

quantidade suficiente à perfeita execução da obra; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO -Manter disponibilidade de efetivo dentro dos 

padrões exigidos para a execução dentro do cronograma estabelecido para 

finalização do projeto; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO -Efetuar o pagamento dos salários, encargos 

sociais, fiscais, comerciais trabalhistas e previdenciários, obrigando-se a saldá-los nos 

prazos legais, independentemente do pagamento da fatura/nota fiscal por parte do 

CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO -Assumir a responsabilidade por todas as obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados na execução de serviços 
inerentes ao contrato, ainda que acontecido nas dependências do espaço público em 
que acontecerá a execução da obra; 
 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO -Assumir a responsabilidade por todos os encargos de 

possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do contrato, 

originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO -Cumprir a legislação e as normas relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando para que seus empregados 

trabalhem com Equipamento de Proteção Individual (EPI) e executem os testes 

necessários e definidos na legislação pertinente; 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO -Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando 

ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual; 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO -Facilitar as ações do fiscal do contrato, 

fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em 

execução, atendendo prontamente às observações e exigências por ele 

apresentadas; 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO -Deixar sempre ao término de cada expediente, 

toda área utilizada para a execução da obra totalmente limpa e desimpedida, assim 

como na conclusão dos mesmos, sendo que todos os entulhos deverão ser removidos 

após cada dia de serviço. O entulho deverá ser acondicionado em recipiente 

apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio, sem ônus adicional 

ao CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO -Manter Livro de Ocorrências para registro e 

acompanhamento, pelas partes, dos problemas que porventura venham a ocorrer 

com indicação do horário de acontecimento, forma inicial de comunicação utilizada, 

fato motivador e horário do saneamento dos problemas, bem como para registro de 

qualquer anormalidade verificada; Comunicar verbalmente e por escrito, 

imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências anormais verificadas na execução 

da obra, acrescendo todos os dados e circunstâncias julgadas necessárias aos 

esclarecimentos dos fatos; 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO -Apresentar o cronograma físico-financeiro 

obedecendo às condições de faturamento ao qual as etapas da obra deverão prestar 

rigorosa obediência; 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO - Responsabilizar-se pela qualidade, correção e 

segurança da obra, ora contratada, na forma do artigo 1.245 do Código Civil e 

legislação complementar, mesmo após a sua entrega e aceitação por parte 

doCONTRATANTE, bem como se obriga a reparar ou refazer à sua custa, todos os 

defeitos, erros, falhas ou omissões na execução da obra, verificados antes ou depois 

da medição. 

 



 
Proc.: VR.07.05100009072/2025 

 

                                                                                          Concorrência Presencial nº 90072/2025 
 
 

 

49 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO - A contratada se compromete em cumprir as 

demais obrigações contidas Projeto Básico. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO -A CONTRATADA se compromete em cumprir as 
demais obrigações contidas no projeto básico. Bem como recolher aos cofres do 
FURBAN/VR, Agência 0262-3, Conta Corrente n.º 73.045-9, Banco do Brasil a 
importância de R$100,86 (cem reais e oitenta e seis centavos) relativos à taxa de 
expediente do Contrato, conforme exige o art. 123 do Código Tributário Municipal. 
 

CLÁUSULA OITAVA– DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO: 

 O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com 

as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Projeto Básico, e 

da legislação vigente, respondendo o inadimplemento pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

pelo gestor de contrato xxxxxxxxx matrícula xxxxxxx, fiscais de contrato xxxxxxxxx 

matrícula xxxxxxxxx e xxxxxx matrícula xxxxxxxx designados pelo ORDENADOR DE 

DESPESAS, conforme ato de nomeação Portaria nº xxxxxxxxx. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 

todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 

adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou 
atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximem de manter 
fiscalização própria.  
 
PARÁGRAFO QUARTO -A correta execução de todas as ações estabelecidas no 
Projeto Básico, será comprovada oficialmente, através de medições assinadas por 
profissionais habilitados e este documento será parte indispensável do processo de 
liquidação da despesa. 
 

PARÁGRAFO QUINTO -A execução total do objeto do Projeto Básico será 

comprovada pela medição final acompanhada pelo respectivo TERMO DE 

RECEBIMENTO DA OBRA. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

 

 A execução da obra, objeto deste contrato ficará sob a 

direção técnica do _____________________, inscrito no CREA sob o no _________.  
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CLÁUSULA DÉCIMA: 

 

 A CONTRATADA se obriga a manter no canteiro de 

obras, para exame por parte da Fiscalização do CONTRATANTE, o seguinte: 

 

a) Uma (1) cópia do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º XXX/20XX; 

 

b) Uma (1) via do Contrato; 

 

c) Livro de Ocorrências (Diário de Obra), em três (03) vias (a ser adquirido pela 

própria CONTRATADA) de acordo com modelo a ser fornecido pelo 

CONTRATANTE, pelo qual fará qualquer solicitação à fiscalização. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão levadas em consideração, tanto pela 

CONTRATADA quanto pelo CONTRATANTE, as exigências ou justificativas feitas 

que não estejam devidamente registradas naquele livro. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Haverá no início da obra um Termo de Aberturado livro 

feito pela Fiscalização, com conhecimento da CONTRATADA, sendo concluída a 

obra, será lavrado Termo de Encerramento do livro, observadas as exigências de 

sua abertura; 

 

PRÁGRAFO TERCEIRO - Na abertura do livro mencionar-se-ão o número da Ordem 

de Serviço, natureza do serviço, o empenho prévio e a respectiva dotação, prazo da 

execução e data do início dos trabalhos. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA se obriga a manter o livro em perfeito 

estado de conservação e atualização, durante a execução da obra e em local de fácil 

acesso à Fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

 A CONTRATADA se obriga a providenciar iluminação 

necessária à perfeita execução dos trabalhos, bem como sinalização com barreiras 

iluminadas em torno da obra, se necessário. Todas as despesas com as instalações 

de força, luz e água, inclusive com eventuais trabalhos noturnos, correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA, ficando, desde já, o CONTRATANTE isento de todas e 

quaisquer obrigações delas decorrentes. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA providenciará às suas custas, quando for o 

caso, junto às concessionárias de Serviços Públicos Federais e Estaduais todo e 

qualquer ato necessário à execução da obra, ora contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

 A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e 

obrigações concernentes às legislações fiscais, social, previdenciária, comercial, 

securitária, tributária e trabalhista, aplicáveis aos seus empregados que venham a 

participar da obra, ora contratada, respeitadas todas as demais leis que nelas 

interfiram especialmente a relacionada com a segurança do trabalho. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente 

será efetuado mediante comprovação ao CONTRATANTE de quitação com as 

obrigações decorrentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do 

pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, o valor da 

medição será pago somente após a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Relatório final da obra, elaborado pela CONTRATADA; 

 

b) Termo de recebimento definitivo da obra, feito pela Fiscalização do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

 

 A CONTRATADA é a única responsável por todos os 

danos e demais prejuízos que, a qualquer título, causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, na execução da obra contratado, 

ficando, desde já, o CONTRATANTE, isento de todas e quaisquer reclamações que, 

em decorrência, possam surgir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

 

 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os 

serviços complementares necessários ao desenvolvimento e execução da obra, bem 

como a limpeza e remoção de entulhos, materiais e equipamentos, inclusive das 

áreas adjacentes do local do trabalho, devendo a CONTRATADA entregar a obra 

concluída e livre desses fatos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
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 A CONTRATADA se obriga o uso de material de 

segurança, devendo seus operários trabalhar com as peças indispensáveis à 

segurança dos mesmos na obra observado a legislação em vigor; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

 A CONTRATADA fica expressamente proibida de 

subempreitar totalmente da obra, sob pena de rescisão deste contrato, sem que tenha 

direito à indenização de qualquer espécie, independentemente de ação, notificação 

ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subempreitar parte da obra ora contratado, até o limite 

em que o admita, em cada caso, a Fiscalização do CONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer SUBEMPREITEIRA a ser contratada para a 

execução dos serviços parciais deverá ser previamente aceita pela Fiscalização do 

CONTRATANTE.  O pedido formal deverá indicar quais os serviços a serem 

executados, bem como conter uma relação de serviços semelhantes, realizados e 

concluídos pela SUBEMPREITEIRA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA continuará, integral e exclusivamente, 

a única responsável pelos serviços porventura subempreitados; 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A Fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a 

substituição da SUBEMPREITEIRA no caso de não estar executando os serviços de 

acordo com os dispositivos contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

 O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses 

previstas no artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, mediante termo 

aditivo; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor 

do contrato, deverá ser justificada por escrito, e, previamente autorizada pelo Chefe 

do Executivo, devendo ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do preceito estabelecido no art. 125 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, o Contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
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necessários na obra, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 

contrato atualizado, admitindo-se o limite de 50% (cinqüenta por cento), no entanto, 

quanto aos acréscimos nos casos de reforma de edifícios, valor inicial atualizado do 

contrato.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para efeito de observância aos limites de alterações 

contratuais previstos no art 125, da Lei Federal n.º 14.133/2021, as reduções ou 

supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma isolada, ou seja, o 

conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre 

o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, 

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de 

alteração estabelecidos no dispositivo legal.  

 

PARÁGRAFO QUARTO - A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e 

sem culpa do CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

 

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta cometida. Quando a penalidade envolver prazo 

ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida, deverão ser consideradas para a 

sua fixação.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Compete ao CONTRATANTEdeliberar sobre o desconto 

no valor de pagamento, quando da comprovada inexecução parcial ou total do objeto 

do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Os itens de serviço especificados na medição poderão 

passar por conferência de profissional indicado peloCONTRATANTE; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO -A inobservância do exposto neste contrato, prática de atos 

inidôneos (conforme os artigos 337-F e 337-H a 337-N da Lei nº 14.133/2021), bem como  a 

inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a licitante, a adjudicatária e o 

contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes 

penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

 

a)Advertência; 

 

b) Multa administrativa, mínima de 1% (um por cento) que poderá chegar até 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato;  
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c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 

pela Administração no caso de inexecução parcial e poderão ser aplicadas as 

sanções previstas neste contrato e em legislação específica. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A Administração rescindirá o presente contrato 

unilateralmente no caso de inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções 

prevista neste contrato e em legislação específica. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e 

“c” do parágrafo terceiro desta cláusula são de competência da autoridade 

ordenadora de despesa, estando a decisão final sujeita à apreciação do chefe do 

Executivo, entretanto, no caso de sanção prevista na alínea “c”. A aplicação da 

sanção prevista na alínea “d” do parágrafo terceiro desta cláusula, por seu turno, é de 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a 

ser efetuado à CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 

CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da comunicação oficial. 

 

PARÁGRAFO NONO - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor 

devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA RESCISÃO UNILATERAL: 

 

 Dar-se-á, ainda, a rescisão unilateral do presente 

contrato, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, caput, da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará as 

seguintes consequências à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções 

previstas no contrato: 

 

a) Assunção imediata do objeto do contrato pelo CONTRATANTE, no estado e local 

em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
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b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, materiais e pessoal 

empregado na execução do contrato pelo CONTRATANTE, necessários à sua 

continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação; 

 

c) Execução de garantia contratual para ressarcimento da Administração e dos 

valores de multas e indenização a ela devida, quando for o caso; 

 

d) Retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

 

 Dar-se-á, ainda, a rescisão do presente contrato, no 

caso de ocorrer uma das hipóteses previstas no artigo 137, § 2º da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONSENSUAL: 

 

Ocorrerá a rescisão amigável por acordo entre as partes, desde que haja 

conveniência para a Administração.  A rescisão por qualquer causa não imputável à 

CONTRATADA implica no pagamento a ela de quantia equivalente aos serviços 

executados, em perfeitas condições, apurados por medição da Fiscalização. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso da suspensão da obra, objeto deste contrato, se a 

CONTRATADA, antes de ser notificada, já houver adquirido ou posto no local dos 

trabalhos os materiais correspondentes, a Prefeitura reembolsá-la-á dos preços de 

aquisição, regularmente comprovados, passando os mesmos à plena propriedade do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 

 O CONTRATADO deverá manter durante toda a 

execução do contrato, e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º XXX/20XX. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fazem parte integrante e complementar deste contrato, 

cláusulas e disposições contidas no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 

XXX/20XX, porventura omissas, vinculando-se o presente instrumento ao mencionado 

edital e a proposta vencedora.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DO FORO: 

 

As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, elegem o foro da Comarca 

de Volta Redonda/RJ, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

 

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza os devidos e 

legais efeitos. 

 

 

 

Volta Redonda/RJ,  xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025 
 
 
 

CONTRATANTE: JOSÉ MARTINS DE ASSIS 
Diretor Geral do Fundo Comunitário  

de Volta Redonda/RJ. 
 
 
 

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx/XX. 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1). xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
     Matrícula xxxxxx 
 
 
 

2).xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
     Matrícula xxxxxx 

 

 

 

 

 

 

 



 
Proc.: VR.07.05100009072/2025 

 

                                                                                          Concorrência Presencial nº 90072/2025 
 
 

 

57 

ANEXO XXII 

 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO PARA FINS DE RECEBIMENTO 

 

 Nota Fiscal (DAF) 

 Guia de Recolhimento do FGTS e Comprovante, 

 Relação dos Trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP (04 páginas), 

 Conectividade Social ( Protocolo de Envio de Arquivos), 

 Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais      
Previdenciários – DCTFWeb, 

 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União, 

 Certidão Negativa de Débito, 

 Relatório Analítico da GRF, 

 Comprovante de Declaração das Contribuições à Previdência Social e a outras      
entidades e fundo por FPAS, 

 Relatório Analítico de GPS, 

 Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP E CEPIM), 

 Certidão de Regularidade Fiscal, 

 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, 

 Relatório da Declaração Completa – DCTWeb, 

 Folha de Pagamento e recibo dos pagamentos realizados, 

 Documento de Arrecadação de Receitas Federais e Comprovante, 

 Documento de Arrecadação do Simples Nacional e Comprovante, 

 Copia Carteira de Trabalho dos Funcionários, 

 Copia de Entrega Vale Transporte, 

 Copia de Entrega Vale Refeição, 

 Copia de Entrega EPI´S, 

 *PCMSO, 

 *PGR, 

 *ASO – Dos Funcionários 
 

OBS:. 1. Esse Check List foi elaborado pela Fiscalização de Contrato para que os 

mesmos realize melhor controle em suas atividades. 

2. Deverá a Contratada entregar junto com a Nota Fiscal a documentação do Check 

List relatada acima; somente com a documentação correta o fiscal dará andamento 

para tramitação quanto ao pagamento.  

3.(*) Cumprir rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as normas 

de Segurança do Trabalhoe demais normas e regulamentos quando pertinentes; 

 


